
Código Civil (Sociedades - Relações entre os sócios) 
Do artigo 985.º ao artigo 989.º  

  
Artigo 985º 

(Administração)  
   
1 - Na falta de convenção em contrário, todos os sócios têm igual poder para administrar.    
2 - Pertencendo a administração a todos os sócios ou apenas a alguns deles, qualquer dos 
administradores tem o direito de se opor ao acto que outro pretenda realizar, cabendo à maioria 
decidir sobre o mérito da oposição.    
3 - Se o contrato confiar a administração a todos ou a vários sócios em conjunto, entende-se, em caso 
de dúvida, que as deliberações podem ser tomadas por maioria.    
4 - Salvo estipulação noutro sentido, considera-se tomada por maioria a deliberação que reúna os 
sufrágios de mais de metade dos administradores.    
5 - Ainda que para a administração em geral, ou para determinada categoria de actos, seja exigido o 
assentimento de todos os administradores, ou da maioria deles, a qualquer dos administradores é lícito 
praticar os actos urgentes da administração destinados a evitar à sociedade um dano iminente.    
  

Artigo 986º 
(Alteração da administração)   

  
1 - A cláusula do contrato que atribuir a administração ao sócio pode ser judicialmente revogada, a 
requerimento de qualquer outro, ocorrendo justa causa.  
2 - É permitido incluir no contrato casos especiais de revogação, mas não é lícito aos interessados 
afastar a regra do número anterior.    
3 - A designação de administradores feita em acto posterior pode ser revogada por deliberação da 
maioria dos sócios, sendo em tudo o mais aplicáveis à revogação as regras do mandato.     
  

Artigo 987º 
(Direitos e obrigações dos administradores)    

  
1 - Aos direitos e obrigações dos administradores são aplicáveis as normas do mandato.    
2 - Qualquer sócio pode tornar efectiva a responsabilidade a que está sujeito o administrador.    
  

Artigo 988º 
(Fiscalização dos sócios)    

  
1 - Nenhum sócio pode ser privado, nem sequer por cláusula do contrato, do direito de obter dos 
administradores as informações de que necessite sobre os negócios da sociedade, de consultar os 
documentos a eles pertinentes e de exigir a prestação de contas.    
2 - As contas são prestadas no fim de cada ano civil, salvo se outra coisa for estipulada no contrato, 
ou se for inferior a um ano a duração prevista para a sociedade.     
  

Artigo 989º 
(Uso das coisas sociais)    

  
O sócio não pode, sem consentimento unânime dos consócios, servir-se das coisas sociais para fins 
estranhos à sociedade.   

 


